
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

ATO DO SECRETÁRIO 

 

RESOLUÇÃO SEAP N.º901                           DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 

DESIGNA MEMBROS PARA 
INTEGRAR A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 51, da 
Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 42.301, de 12/02/2010, e suas respectivas 
alterações, e tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
210099/000100/2021, 

Resolve:  

Art. 1º - Ficam designados para integrar a Comissão Permanente de Licitação 
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, os servidores a seguir 
indicados:  

I - Presidente – BRUNO RAMOS DE CARVALHO – ID 5075764-4;  

II - Membro da Equipe de Apoio –LUIZ CARLOS CAPETINI BERTOQUE  – 
ID 5092216-5;  

III - Membro da Equipe de Apoio – GABRIELLE DA SILVA SENISE – ID 
5115893-0;  

IV - Membro Substituto – SÉRGIO ROBERTO PALHARES – ID5010276-1.  

Art. 2º - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelo servidor 
LUIZ CARLOS CAPETINI BERTOQUE  – ID 5092216-5;  

Art. 3º - Os servidores indicados na presente Resolução exercerão mandato 
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar de sua publicação.  

Art. 4º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato ao Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.  

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17  de dezembro de 2021 

  

FERNANDO  VELOSO 
Secretário de Administração Penitenciária 


